
Parecer nº 42/98 

Data: 1998.04.29 

Processo nº 361 

 

Requerente: Maria Alice Gonçalves Ribeiro, em representação de seu filho menor 

Edgar Alexandre Ribeiro Agostinho. 

 

 

I – O pedido 

 

 Maria Alice Ribeiro Agostinho, na qualidade de representante legal de seu filho menor 

Edgar Alexandre Ribeiro Agostinho, ambos identificados no processo, requer à Comissão 

de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) parecer favorável para acesso a 

documentos com informação médica arquivados no Hospital Distrital de Faro e relativos 

a Paulo Alexandre Borges Agostinho, falecido em 97.05.06, pai do mencionado Edgar 

Alexandre. 

 

 A requerente especifica os seguintes dados clínicos a que pretende aceder: 

 

“1. história dos tratamentos com medicamentos derivados do plasma humano, 

nomeadamente concentrados comerciais de factor VIII e datas da respectiva 

ministração; 

 

2. história de transfusões sanguíneas, nomeadamente número de tratamentos 

transfusionais, causas e datas; 

 

3. número de intervenções cirúrgicas efectuadas, sua causa e derivados sanguíneos 

nelas utilizado; 

 

4. número de internamentos nesse hospital, causa, datas e respectiva duração; 

 

5. estudos serológicos do HIV, datas de realização e resultados dos testes.” 



II - Os factos 

 

 Consideram-se provados os alegados parentescos, através da exibição do assento de 

nascimento de Edgar Alexandre Ribeiro Agostinho - de que se juntou fotocópia a este 

processo - bem como o óbito de Paulo Alexandre Borges Agostinho, doente hemofílico, 

pela junção de fotocópia do respectivo certificado. 

 

 Também se considera assente o facto, alegado pela requerente, de que necessita de 

aceder aos documentos clínicos em causa para, em representação de seu filho menor, 

herdeiro legal de Paulo Alexandre Borges Agostinho, peticionar junto do Ministério da 

Saúde uma indemnização, nos termos previstos no Decreto-Lei nº 237/93, de 3 de Julho, 

por terem sido ministrados ao falecido, em estabelecimentos públicos de saúde, 

medicamentos derivados do plasma humano contaminados com o vírus da sida. 

 

 A requerente juntou ao processo fotocópia de uma carta de 97.02.13 subscrita pelo 

falecido Paulo Alexandre Borges Agostinho e dirigida à Administração do Hospital 

Distrital de Faro nos termos da qual, ainda em vida, requereu lhe fosse certificado que 

era hemofílico e desde quando era tratado naquele Hospital à hemofilia, bem como 

“quais os produtos administrados”. 

 

 Mais declara a requerente que o mesmo Paulo Alexandre chegou a indicar à 

Administração do Hospital Distrital de Faro, a pedido desta, um médico que servisse de 

intermediário na transmissão das pretendidas informações mas nem assim as obteve. 

 

III - O Direito  

 

 A Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), permite que terceiros tenham acesso a 

documentos nominativos que contenham informações clínicas desde que satisfaçam as 

seguintes condições: 

 

• que demonstrem interesse directo e pessoal (nº 2 do artigo 7º); 

 



• que a invocação desse interesse seja acompanhada de parecer favorável da CADA 

(nº 3 do artigo 8º); 

 
• que indiquem um médico através do qual devem ser prestadas as informações 

requeridas (nº 2 do artigo 8º). 

 

 É posição assente da CADA que o interesse directo e pessoal existe sempre que os 

dados clínicos contidos no documento a que se pretende aceder se destinem a fazer 

valer direitos ou a contestar obrigações eventualmente decorrentes de factos relativos à 

pessoa a quem dizem respeito. 

 

 A finalidade invocada, que acima se considerou veraz, permite, assim, fundamentar o 

interesse directo e pessoal do menor representado pela requerente no acesso a tais 

dados pessoais.  

 

IV - Parecer 

 

 Nestes termos, a CADA delibera, ao abrigo da alínea c) do nº 1 do artigo 20º da Lei nº 

65/93, de 26 de Agosto, emitir parecer favorável ao acesso de Edgar Alexandre Ribeiro 

Agostinho, menor, representado por sua mãe Maria Alice Gonçalves Ribeiro, à 

informação clínica acima referida, constante de documentos arquivados no Hospital 

Distrital de Faro e relativos a Paulo Alexandre Borges Agostinho, já falecido, os quais lhe 

devem ser facultados através de médico a designar pela requerente. 

 

 Envie-se o presente parecer à requerente e ao Hospital Distrital de Faro. 

 

Lisboa, 29 de Abril de 1998. 

 

José Magalhães (Relator) - Narana Coissoró - Vasco Almeida - Francisco de Brito - José 

Renato Gonçalves - Branca do Amaral - João Labescat - Castro Martins (Presidente) 


